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SUA Magestnde a RAl~lB. , Tendo presente o Omeio de [) deste mez , em qu e

o ...-4judante do Procurador Geral da Corôa particularis à , segundo as participações
recebidas , as vio leuci as , roubcs , ferimentos , e mortes prmicedas pela Guarda Na
ciona! do Di stricto da Guarda, nas terras pOI" onde transitou, quando foí empre.
gada na Fronteira contra as Guerrilhas Hcepanbolas ; c participa que por estes fa
ctos já foram dadas doze quere lias , e se está procedendo judlcialmaute com toda a
actividade ": 1\landa pela Secretaria d 'Estedo dos Negocios Ecclesiasticos e de Jus
tiça, que o referido M.:rgistrado passe <IS mais terminantes ordens, para que pelo
Minlsterio Publico se 'empreg ue a ' maior efficacia, a fim de que sejam processados, e
punidos os delinquentes como merecem-; freando o dito Mag-istrado na inlelligencia
de que hoje se officia <ias Millisterios do Reino, e da Guena , pará que pelos meios
a'o 'seu alcance seja auxiliada, C0l110 cumpre, a acção da s Leis. -

Paço das Necessidades , em 13 de Janeiro dc 1837. =.!lntonio" Manoe] Lop~'

Vieira de Castro.
---",~

T OT\lANDO em Consideração que o prompto expediente dos negoCias, -e-o bem
do serviço exige que os Conselheiros nomeados para o Supremo Tribunal de Justiça
entrem sem demora no exercício de sons funcções ,como já se reconheceu nas Por
tarias -de 120 de Dezembro ultimo, pelos quaes foram mandados tomar posse o Barão
de Perofita , e o Conselheiro João da Cunha Souto-Maior: Hei por bem Exonerar
o Conselheiro João Cardoso da Cunha Araujo do exercício do Lagar de Juiz Pre
sidente do Tribunal Commercia! de Segunda Instancia, a fim de que passe desde logo
a servir o Los-ar de 'Conselheiro do Supremo Tribunal dc Justiça, para que foi des
pachado por Decreto de dez oito de Novembro de mil oitocentos trinta e seis.

O Secretario d'Estado dos Negocios Eccíesicsticos e de Justiça, o tenha 'assim
entendido, e o faça executar. .P a ço das Necessidades, em quatorze eleJaneiro de mi]
oitocentos trinta e sele. = RAINHA. = Antonio Jdancel Lopes Vieira de Castro,
" .

1II1NI8TERIO DA GUERRA.
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ONANDO cm Consideração o Relutaria do Secretario dEstadc dos Negocias

Estrangeiros, encarregado interinamente da Repartição da Guerra : Hei por bem
Decretar 0 seguinte:

Artigo 1. e F ica suspensa a admissão para a classe de Aspirentes a Officiaes,
creade por Decreto de 30 de Novembro de 1832, até que o 'Poder Legislativo hnja
decidido definitivamente sobre a conservaçào , ou extincção da mesma classe.

Art. 9.t1 Aquelles iudividuos porém que á data deste Decreto tiverem requerido
exame p&l"E!- se habilitarem a entrar na ctasse , serão examinados c declarados Aspi
rentes 'e. Officiaes , se assim o merecerem.

O Secretario d'Estado. dos Negó cios Estrangeiros encarregado interinamente
da Reper tiçâo da Guerra, o tenha assim entendido, e faça executar. Paço das Ne
cessidades, em doze de Janeiro de mil oitocentos trinta e sete. == RAINHA. =V~:S...
conde de S á da Bandeira.
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T E~DO sido abolido por Decreto de quatro do corrente" 'o Real Collegie dos
Nobres, e postos os seus rendimentos, ediúcio , e mob ília á dispcsiçâc do Governo,
para os applicar ás novas Escóia s ~ Hei por bem Decretar o seguinte:

Arligo 1.0 O Edifício do Real Co llegio dos Nobres com todas as suas pe~ten..
ças, ficará á d isposi ção do Ministério da Guerra para nelle se estabelecer a Esc6la
P olytechnica , e os mais estabelecimentos scientificos da dependenc ía do mesmo Mi·
nisterio, que alli fôr convenien te coliocar.

Art. Q.t1 O s rendimentos do mesmo CoHegio serão applicados para as despe..
ZQS da d ita Escóla , e a dmi nistrados pela sua Junta Administrativa.

A rt. 3." A parte da mabilia , que fôr nececessaria para. a nova Escola, ser á
posta á d ispos ição da mes ma.

Os Sec retaries dEstado dos :\'egocios de Reino" e o dos Estrangeiros , encar
regado interinamente da Paste dos ~e'rocios da Guerra, assim o tenham entendido,
e, o façam executar, Paço das :"ecess;dades, em dose de Janeiro de mil oitocentos
trinta e ,.to.= RAINHA. = Visconde de Sá da Bandeira. = Manoet daSit"a Passos.
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